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Aã mc-nna D;\.;ão e. j r
ton Jo.-c Sampaio, que o Í-.-I..TV: aoi
J5 (tjuiaze.i dias do mês de sitemoro
de lytíl i mil novecentos e sessenta e
•um). — Kio de Janeiro, 15 de
bro t;e i:;«i. — (Ass.) — Bsnto San-
tos ae Almeida — Preben Tage Axel
Bchnudt — Gunnar Du.borg — Thiers
fle Lemos Fieming — Carmine Pucci
e Ayrton Jc&é Sampaio.
(N? "29.851 — 18-9-61 — Cr$ 816,00).

PRtFEíTURA DO DISTRí íO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito
Termo ãe contrato tíe empreitada ce-

leoiiiua tutre a Pre/edura tio Ltts-
íriío i-'eíieial e a Socitutuaz Cíinier-
ci<-l e ^ificola "Cruzeiro Limitada",
tendo por otyeio a formação de
inuàas ae -Eucaliptos" e' seu plan-
tio.

Aos quinze (15) dias do mês de se-
tembro Ue inil novecentos e sessenta
e uni d S31;, nesta cidade de Brasí-
lia, iXsirilo Federal, assinou-se este
contrato, presentes, de um lado, s
Preíeiiuru ao Distrito Federal, repre-
sentada pelo Doutor Diogo Lordello
de Alcliu, no exercício do cargo de
Preíeuo Uo iJiitrito Federal, brasilei-
ro casaco, domiciliado nesta cidade,
deviaarrunie autorizado p.*'* Lei nu
n.ero j ,t,i, de ;3 de ao. •! de 1960, e,
de puíru, i- Sociedade Comercial e
Agrícola • Cruzeiro" Leda , especiaii-
eada em serviços floreai a;s, com escri-
tório a Secunda Avenida n- 1.105, no
Núcleii íy=u;t!eirante — Distrito Fe-
tíera!. e Acampamento i* vii-gem da
Bençãr — . ^j^imo Fe ieva-, no ato
representada pelo Senhor Francisco
Leal Lucas, f-ócio gerente da fuma,
brasileiro, cast do, agricu i.or, , residen-
te e domiciliado no Acampamento da
Vargem a& Benção, no ' Distrito Fe-
deral, po/ta^or da Canteira (Certi-

íicatío) de Iseservista de 3» Categoria,
número 422.149, expedido p; Ia 2» R.
M. — 5:> ^' .R., datado de 30 de ju-
Jho de 1342, doravante denominados
Prefeitura e Sociedade, conforme as
condições estipuladas nas .'Itu^ulas se-
guintes :

vlrneira — Co npromete-se
R Sociedade a executar {..«rã a Prefei-
tura os ser-iços de formação de mu-
das de "F.uoaíiptos" e «•'. plantio PUI
locais a serem determinados pelo ór
gáo competente da Prefnva-a do Dis-
trito In e i ai, compreender do as se-
guintei t!ap;(s:

0) ext', çao dos formigueiros e
cupins;

6) ;.,'tpprp do terreno r"esmata-
mento, ceòtoca, araçao, giadeação e
coveam to.

o produto das mugias em lamina.
dos devidamente adubados e rigoro-
gamento traatíos, sendo que as mu-
das. us '"^"L-ít do plantio, tif.verâo es-
tir com qunn cenMiietros i!5 cms;
no mínimo e em pe.'f'-ito estado sa-
nitário

d) plantio eai covas definitivas, sen
do que :

1) as covas deverão, an^es de re-
ceberem as mudas, ser tratadas
com A'drim e adubada? com a
se»; úntií fórmula: S'.i>erfosfato
_ 200 gramas; Salitre do Chi-
le ou fculfato de Amónio .— 50
éramos, e Cloreto de Potássio
— 50 gramas;

2) as coyas deverão obedecer f<o
s e g u i n t e espaçamento: 2,50
í 1,50 metros;

e) cultivo c controle de p.-asas du-
rante vinte e quatro (24) meses.

Cláusula segunda — Na formação
do eucaliptal serão admitidos 5% (cin-
co por cento) de falha, obri-rando-se
a Ojocicdntle a plantar, em ároa cor>-
tígua, igual quantidade de enealiptos,
Bem ónus para a Prefeitura.

i".'.vr: -a. J— "eira — Para a execução
dos ser-;ro^ contratados a Pr<rteitura
obnga-se: -

a» e;'ne£ar o terreno devidamente
cerc.ido sendo a cerca com quatro
(4> fios de arame farpado;

bj demiMcKi as curvas de nível
para o plantio.

Cláttuia quarta — As obri^sçõjs
da Preftliura deverõo ser cumpri-
das nos seguintes prazos':

a) cojisvuçâo da u^rca aw a data
de SÓ de t i tubro de 19C1

í» demarcarão da* curv.ts de ní-
vel 8,'é D ciata de 15 de nove:nbro
do 1951.

la quinta — Será de 500.000
(quinhentas mil) o total de mudas a
ser pHintfcdas, obrigando-se a Sacie-
dade a executar os serviços dentjro
dos seg'1'nret prazos:

a\ preparo do terreno até princí-
pios de c'6z,em"Dro de 1961;

6) plautio definitivo de todas as
mudas ate a data de 20 de dezembro
de 19GI;

c) cultivn e assistência durante Tiri-
te e quatro (24) meses, a partir do
plantio.

Cláusula sexta — Pelos serviços
contratados, a Prefeitura obriga -se a
pagar í> Soc^rtade a imoorH-.:cia to-
tal de OrS .2.000.000,00 (dow milhões
de cruzeiros) ao preço de C"$ 24.00
(\inte . quatro cruzeiros) por muda
p antada, senc.o CrS -15,00 úiuinze
cri i7t ipf i por hecr..ire (Ha, prepa-
rado: Cr$ 6.00 íseis cruzeiros) p?!o
plantio de c tda mi:da-e CrS 3.00 (t,'ês
cruzeiros) rrlc cultivo de cada muía
e controle O

Cláusula \ftima <— A
obriga- íe a raç-ar à Sociedads a im-
portância eferidá n«- cláusula »lvu-
rior dentro A<K çegulntes praíis:

o) em princípios _do mês de de-
zor.íbro de '961 a scnia de Cr$ ......
3.000 000,00 Ursê milhões de crizoi-

rua), cjrrfspondent* ao priTura ds
duzentos (200) hecuies (Hi), à ra-
zão de Cr? 15,00 (quinze cruzeiros;
cada hectare (Ha);

b) ao término do plantio em cova
definitiva, com prazo de entrega fi-
xado para a data de 20 de dav-inbro
de 3961, a soma de Cr$ 3 000.000,00
Ursê milhões de cruzeiros >, corres-

pondente ao plantio de 500.000 (qui-
nhentas mil) mudas, à razão de Cr$
600 (se's cruzeiros) carta uma;

c) em 1962, sessenta (60 dias após
a, fntrega do plantio, a so^ia de Cr$
1 500.000,00 ir-um milhão e quinlien-
tos mil cruzeiros), pelos serviços cê
cultivo das mudas;

d) em 1962, trezentos e sessenta
(360) dias após a entrega do plantio,
a soma ás Cr- 1.500.000,00 (hum mi-
lhão e quinhentos mil cruzeiro i; pe-
los serviços dt cultivo das rendas);

e) em 19*)}, a soma de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
los), na época da entrega final dos
serviços ctníratados, vinte e quatro

4) meses RP<.S c ato de en;vfi|ja <3o
plantio das madas.

Clávsula cernia — As despesas coui
a execução déaie contrato no exer-
cício em C'i"f0 et/Tterão por conta tía
dotação coaj «lít do Ornntien^) da
Prelfiturs do iVstrito Federai, Lei
tí> 3.908, de 21 de junho de 1961 —
Verba 3.0 'Ji — De.-envolvimert-o Eco-
íiômico-SoCifl — í. 1.00 — C aisigiia-
çãf Fomeríio da Produção Agropc-
nvi.^ia — triíbcoiisignação 3.1.U3 —
Deíeba tíos Eecuisos Plores^s <ic
Distrito Federal — Código 8.81.4 do
Departamento de l erras e Cciuniza-
ção, da Sup?rirter,oência Gíral <ÍG
Agricultura, cbr^índo-se a Pr"íitu-
ra, ainda, a ta^-er incluir nas prufos-
tftij wçamentáriw para os eaercípps
de i962 e \.nXi as dotações ?u''cientes
pg''a atentítr a-.s pag-amentos dai des-
peça, com o presente contrato e que
fo ' im venci^j* i tquclea »nos.

CÓDIGO ELEITORAL

! W «•• J.550, de 25-7-1956 —
j Altera dispositivo» do Código
, Eleitoral • dê outras •rovi»

[DIVULGAÇÃO N.»

Freço; CrS 5,00

f» VENDAi
i *

.-r-

Seçgo 'dt V»odas t Av. Rodrfgveat Afvta. l

Agencia Is Ministério da Fazenda

Atcnde-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

•*•-

\.iâus"ila nona - A Sccied-•> de-
vtará ccmo ca '<bo, na 1vviu'ajia

da prefeitura do Distnto Fe'iei.ii.
para garanti» dí execução d.> r - f - f n -
ie ••ontrat'' a injpofi&ncia :n'.c"a! ae
Cr$ 50.000.00 'eàiiiúenia rrni c»1 J ÍEI -
rcs', em moeúa corrente ác País ou
títulos da Dívida Pública Federal, e
mais a ircjortància corresponde n. e a
5% (cinco por cento) de cada presta-
ção vencida, à ser descontada, n n ato
do pagamento respectivo. A
inicial e os seus reforços só n - ' l ê ã»
-ser levantados depois de aceitas to
dos os su viços ajustados e r
integralrat-nte tôtías as condi-õej con-
tr&cuais.

tráusula décima — A qual;} :ei- tem-
po, durante a vigência do prsiTjte
contrato, a F tfeicura poderá re/rin-
dl-'o, median1-1 comunicação vi w±o-
Pxévio do tiinta (30> dias e paga-
mento à ^SorJedade de im-j«sâseia
correspondente aos serviços já F^CS-
taúos e não ou'tados, com '4 -uiot ã
base das laHJas de preços elaboradas
para a aelebibção deste conf.*i:). Ue-
volvendo-se a caução e reforços- em
depósito.

Cláusula décima primeira — O pre-
sente contrato incorrerá em caduci-
dade e esta será decretada pela Pre-
feitura, independentemente de mtert
pplação Judicial e sem q J? à Socieda-
de caiba direito ao pagamento previs-
to na cUusiittt anterior, nos se^iiintes
casos: 7') — *e a Sociedade falir ou
entrar em llquiracão; 2') — se a So-
ciedade transferir as oblações- ajus-
tadas, no todo ou em parte, sem pré-
via autonzo.çao da Prefei^j/a; "°t -
por ^nv^mpVmento da* condições
contratuais.

Cláusula décima segunda — Fica a
Sociedade sujeita à multa de CrS ...
5.000.00 (cinco mil cruzeiros) p ir dia
.de atraso que se verificar nos rríl'-l's
estipuladas na cláusula quinta d<"?te

j contrato e desde que o atraso não
haja sido motivado pela Pr-

Cláusula décima terceira — O pre-
sente contrato só se tornirá exequível
depois de re;t!STarto pelo TMb'inp.1 de
Tontas ^.> biftrito Federal, não se
responsabilizando a Prefeitura por
qualquer indenização se o referido ór-
gão lhe dei.egar registro.

Cláusula décima Quarta Fica
eleito o foro do Distrito Federil para,
dirimir quaiswer questões relativas
ao presente iv-ntrato.

E por assim se acharem lustos e
contratalns, assinam o pr;òsnte con-
trato, qus vai lavrado em livro pró-
prio da Subprocuridoria A i:i
tiva da Prefeitura do Distrito Federal,
f do qual foram extraídas cinco co-
rnas de içnal teor e forma pa;a ur.i
único ef->it(, depois de lido e achn-
rto conformo, na presença das teste-
munhas

£v tempo — A cláusul? sexta do
r resente cunttato passa a te1* a se-
guinte reda-iSo, anulando-se a (5a na-
yna seis verso: Pelos serviços rjntiv-
tados a Prefeitura obriga-se a pagar
à Sociedade a importância total de
OrS 12.000.003,00 (doze, im H/es tf-s
cru7eiros) ao preço de- Cr$ 24,00
(vinte e quatro cruzeiros) por muda
nlantnda e cultivada confonre consta
da proposta apresentada, proposta
esta que fará parte deste contrato,
ndeDencIntf-mente de Transcrição.

— Dififlo rorãello de Mello. — Fran-
cisco Leni. Lucas. — Testemunha':
AHreão Oblisiner. — José Eaiista. Pe-
reira.

Cert.rdão — Certifico qtie a presen-
te cópia confere com o contrato' orí-
pinal. «jranscrito às fls. de números
5 verso a 8 do livro próprio, de nu-
rrero 2, da Subprocuracioria Adminij •
trativa.

Brasília, IP de setembro 1e 1961. —
Jtillo César Santos, Chefe da Sub-
procuradoria Administrativa.
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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N.* 125 — DÍ 15 Ml
SETEMBRO DE 1961

'Aprova o Regimento da Assessoria de
Organização e Orçamento da Pre-
feitura do Distrito federal.

O Secretário Geral de Administra-
ção, respondendo pelo cargo de Prefei-
to, usando das atribuições que lhe
conferem o art. 47 e seu parágrafo
único da Lei n.' 3.751, de 13 de abril
âe 19CO, decreta:

Art. 1.' Pica aprovado o Regimen-
to da Assessoria de Organização e
Orçamento da Prefeitura do Distrito
Federal que com este baixa.

Art. 2.' Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Mello, Secretário
Geral de Administração ern exercício
do cargo de Prefeito.

REGIMENTO DA ASSESSORIA DE
ORGANIZAÇÃO E ORÇAMENTO

DA PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

TÍTULO I

Da Finalidade e Estrutura Básica da
Assessona de Organização e Orça-
mento.

Art. l.i A Assessoria de Organiza-
ção e Orçametao, dlretamente subor-
dinada ao Prefeito, é o órgão ao qual
Incumbe assessorar o Prefeito na for-
mulação dos planos e programas ad-
ministrativos. especialmente dos que
digam respeito ao orçamento e à or-
ganização dos serviços • da Prefeitura, i
Nestas condições cabe-lhe elaborar o \
orçamente e analisar sua execuão; or-
írr.nizar e manter o serviço de estatts-
tica e documentação administrativa,
assim como realizar estudos ou pes-
quisas e prestar assistência especia;i-
zada aos diversos órgãos nos assuntos
de planejamento administrativo, or-
ganização, coordenação e controle.

Parágrafo único. Como órgão de
orientscSo P coordenação técnica das
ttnidades integradas dos sistemas de
pians.iamento administrativo, organi-
fcação e controle, poderá a Assessoria
constituir grupos de trabalho perma-
nentcí ou eventuais, de composição
variável, d? conformidade com o as-
sunto em estudo.

Art. 2.' São órfãos permanentes da
Assessoria de Organização e Orça-
mento:

— Setor de Administração;
— Divisão de Documentação e Es-

tatística;
-•- Drnsão de O-çamento

TíTTJLO II

Dm Atribuições flcs

CAPÍTULO I

Da Divisão de Documentação e
Estatística

Art. 3.» A Divisão de Documentação
« Kst -'tlstíca 6 o órgão da Assessoria
<1e Orr.:ani7,£iç5o e Orçamento incum-
bido de organizar e executar a estatís-
tica e a documentação administrativa
da pr - f? ! -i rã, assim como os traba-
lhos de dactilografia, desenho e re-
prodr.río de. documentos para a As-
eessorin s? Organização e Orçamento.

Art . * ° Para o desempenho de suas
stv • Divisão de Documentação
e Estatística compreende o serviços:

-- "r-viço de Estatística Adminis-
trativa:
• — Servi?- de Documentação,

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

SEÇAO I

Do Serviço de Estatística
Administrativa

Art. 5.» Ao Serviço de Estatística '
Administrativa compete:

I — coligir, criticar e analisar os
dados estatísticos relativos aos servi-
ços municipais;

n — orientar, coordenar e contro-
lar os sistemas de estatística em to-
da a administração da Prefeitura;

III — levantar as estatísticas da in-
teresse para a Prefeitura;

IV — coordenar e sistematizar to-
dos os trabalhos estatísticos executa-
dos por quaisquer entidades públicas
ou privadas, municipais estaduais ou
federais, desde que os fatos conside-
rados interessem à Prefeitura;

V — fiscalizar a execução de qual-
quer convénio relativo às atividades
estatísticas que a Prefeitura venha a
firmar com órgãos públicos ou parti-
culares;

VI — realizar trabalhos de dactilo-
grafia, desenho e reprodução de do-
cumentos da Assessoria de Organiza-
ção e Orçamento, cooperando, sempre
que possível, na realização desses Ira-.
balhos para os demais órgãos da pré- j
feitura; i

VII coorden^r-R? con. a p'v'=5o
de Goegrafia e Estatística da Assesso-
na de planejamento, nara o desempe-
nho de suas atribuições.

Art. 6.9 O Serviço de Estatística Ad-
mininstrativa compreende:

_ Setor de Apuração e Análise;
—-Setor de Mecanografia e Desenho.
Art. 7.' Compete ao Setor de Apu-

ração e Análise:
I — realizar a coleta dos dados es-

tatísticos referentes aos serviços da
Prefeitura;

II _ apurar, tabular e analisar os
dados estatísticos coligidos;

III — elaborar e propor normas rte j
orientação, coordenação e controle dos'
sistemas de coleta de dados estatísti-
cos em todos os órgãos da Prefeitura;

TV — realizar o levantamento pst»-
tlstleo de fenómenos administrativos
de qualquer convénio relativo à? ati-
vidades estatísticas que a Prefeitura
venha a firmar com órgãos públicos
ou particulares, encarregando-se de
sua execução.

Art. 8.» Ao Setor de Mecanografia
e Desenho compete;

I — executar todos 03 trabalhos
daetilosTáfficos da Divisão, especial-
mente quadros, mapas demonstrativos
estatísticos e documentos elaborados
pelo Setor de Apuração e Análise:

II — executar todos os desenhos,
tráficos, esquemas etc., para os vá-
rios setores da Divisão, e em esnfeial
para o Setor de Apuração C Análises;

m — executar, sempre que pfssf-
vtl, os trabalhos «te dactilografia, re-
nrodução- de documentos e desenhos
solicitados pelos diversos órgãos da
Prefeitura;

IV — executar reprodução de "do-
cumentos em mlmeógrafo "fide-cõ-
uia" "terfflo-fax" e outv* aue s»'"-m
de fácil miYielo, económicos « efici-
entes para a Divisão;

V — manter registro dos traW.hos
executados, gasto de material e da
distribuição das vias dos trabalhos
executados para os diversos órgãos, da
Prefeitura ou não.

BBCAO Tt
Do Serviço ãe DoonmentaçKo

Art. 9.' Compete ao Serviço de Do-
cumentação:

I — registrar e classificar a legisla-
ção municipal, bem como os atos do
Prefeito, auxiliares Imediatos e dlrl-
"•entes dos órgãos da Administração
Pública do Distrito Federali

II — manter e administrar uma bi-
blioteca especializada em assuntos re-
lativos à administração municipal;

III — preparar e editar, em coor-
denação com os órgãos especializados
da Prefeitura, publicações oficiais
destinadas ao esclarecimento do pú-
blico ou de importância para a do-
cumentação administrativa;

IV — acompanhar o andamento dos
projetos de Lei de interesse do Dis-
trito Federal no Congresso Nacional;

V — orientar e coordenar o sistema
de documentação dos órgãos da Pre-
feitura, estabelecendo padrões e nor-
mas técnicas;

VI — controlar, coordenar e orien-
tar a publicação e divulgação de re-
latórios, panfletos, monografias, etc.,
em toda a Prefeitura;

VII — atender a todos os pedidos de
Informação, no campo de sua íompe- j
tência; l

VIII — elaborar e manter atualiza- j
do o prontuário da legislação do Dis-
trito Federal.

Art. 10. Para desempenho de suas
funções o Serviço de Documentação
contará com os seguintes setores

— Setor de Documentação;
— Setor de Microfilmagem;
— Biblioteca"de Administração.
Art. 11. Compete ao Setor de Do-

cumentação: 1
I — elaborar e executar um sistema

de classificação da legislação munici-
pal, bem c»mo dos atos do Prefeito,
auxiliares imediatos e dirigentes dos
órgãos da administração pública do
Distrito Federal;

II — preparar e providenciar a edl- \
cão, em coordenação com os órgãos ,
especializados da Prefeitura, de publl- j
cações oficiais destinadas ao esclare-
cimento do público ou de importân-
cia para a documentação adminis-
trativa;

III — realizar a orientação e coor-
denação do sistema de documentação
dos órgãos da Prefeitura, estabelecen-
do padrões t normas técnicas;

IV — exercer o controle, a coorde-
nação e a orientação da publicação e
da divulgação de relatórios, panfletos,
monografias, etc.. em toda a Prefeitu-
ra, de acordo com as normas em
vigor;

V — atender, pessoalmente, por te«
lefone ou por escrito, a todos os pe-
didos de Informação no campo de sua
competência;

VI — encarregar-se da elaboração e
manutenção do prontuário da legisla-
ção do Distrito Federal;

Art. 12. Compete ao Setor de Mi-
crofilmagem:

I — executar a microfilmagem de
documentps de real Interesse para a
administração;

H — organizar um arquivo micro-
filmado para o Setor de Documenta-
ção—e o Arquivo Geral da Divisão de
Comunicações e Arquivo da Secreta-
ria Qkeral de Administração, coorde-
nando-^e, para isso, com esse serviço;

ITJ — realizar trabalhos fotográfi-
cos de Interesse da Administração,
desde que devidamente autorizados
pelo Assessor de Organização e Or-

'çamento.
Art. 13. Compete à Biblioteca de

Administração:
I — adquirir e manter, bem catalo- l

gados, e conservados, livros, revistas e !
publicações de interesse para a admi-
nistração dos diversos órgãos da Pre-
feitura;

TI — providenciar & aquisição e a
assinatura de coleções de livros, perió-
dicos e outras publicações so-
licitadas pelos DIretores de Departa-
mento da Prefeitura do Distrito Fe-
deral;

Hl — manter um sistema de em-
nrísttmo de publicações aos servido-
res da Prefeitura:

IV — organizar exposições de livros
e outras publicações sobre adminis-
tração pública;

V — promover e manter permanente
intercâmbio com outras bibliotecas do
país e do estrangeiro, com o objetivo
de divulgar as atividades e realiza-
ções da Prefeitura do Distrito Federal
e' colher subsídios para o enriqueci-
mento da Biblioteca;

VI — atender, durante o expedi-
ente, a qualquer servidor que queira
consultar as publicações da Biblioteca;

VII — estimular, por todos os meios
ao seu alcance, a consulta de suas pu-
blicações pelos servidores da Prefeitu-
ra, publicando boletins periódicos des-
tinados a dar conhecimento das novi-
dades e publicações adquiridas.

CAPÍTULO n
Da Divisão de Orçamento

Art. 14. A Divisão de Orçamento e
o órgão da Assessoria de Organv'.~aão
e Orçamento que se incumbe de;

I — estudar e elaborar planos de
organização administrativa para a
Prefeitura do Distrito Federal;

H — elaborar e interpretar princípios
de organização;

III — 'estudar, elaborar e manter
atualizadas as normas e rotinas de
serviço para os diversos órgãos da Pre-
feitura;

TV — simplificar e pad-entear os
impressos utilizados em qualquer ór-
gão da Prefeitura;

V — simplificar rotinas através de
análise de distribuição, volume e se-
quência de trabalho;

VI — proceder S, análise de custo
de operações dos serviços realizados
pelos órgãos da Prefeitura;

VTT — fazer estudos de utilização
de espaço e instalações dos diversos
órgãos da Prefeitura, em «colaboração
com a Divisão do Património;

VIU — colaborar com o Departa-
mento de Administração na avaliacS.0
de pargos e - elaboração das respecti-
vas especificações;

I£ — proceder, em coordenação com
a Divisão do Material, a estudos de
padronização e especificação de ma-
terial;

X — promover em coordenação com
a Divisão do Pessoal estudos, pesqui-
sas e treinamento sobre organização
racional do trabalho;

XI — coordenar os Serviços de Ad-
ministração dos Departamentos e os
Gabinetes dos Secretários e Superin-
tendentes da Prefeitura na elaboração
das propostas orçamentarias, par-
dals;

2TH — orientar os serviços de Ad-
ministração dos Departamentos e os
Gabinetes dos Secretários e Superin-
tendentes da Prefeitura na élaboraçãtx
das propostas orçamentarias, levan-
do-os a programar e planejar o tra-

balho, Justlflcando-os pormenoriza-
damente;

xnr — coordenar os trabalhos de
elaboração da proposta orçamentaria
geral;

XIV — analisar os balancetes 8a
execução orçamentaria preparados
pela DIvIsSo de Contabilidade, de mo-
do que a administração superior fi-
que permanentemente a par da exe-
cução dos programas ou planos tfa
trabalhos previstos no orçamento;

XV — Identificar as causas que es-
tejam retardando ou Impedindo a
execução dos planos de trabalho pre-
vistos e sugerir providencias que M
•removam;

XVI — proceder a estudos e pesífuf-
sas que visem ao aperfeiçoamento das
técnicas orçamentarias da Prefei-
tura;

X VIS — Estudw, elaborar, propor e
executar um programa anual de apre-
sentação da proposta orçamentaria, do
orçamento aprovado « do progresso da
sua execução, vinculada aos planos ou
programas da trabalho, para os órgãos
representantes do comércio, da Indúfi»;
trta, das classe socíatg e dos cidadSo»
em seral, vteondo divulgar O
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público das atividades da prefeitura «
colher sugestões, opiniões e críticas
que favoreçam o progresso da atuação
dos diversos setores da Prefeitura em
prol da população do Distrito Federal.

Art. 15. Para desempenho de suas
atribuições, a Divisão de Orçamento
compreende os seguintes serviços:

— Serviço de Organização e Mé-
todos.

— Serviço de Programas e Orça-
mento .

Parágrafo único — Os Serviços e
Setores de Administração dos Depar-
tamentos, assim como os Gabinetes
das Secretarias e Superintendências,
devem coordenar-se tecnicamente com
a Assessoria de Organização e Orça-

V — Identificar causas que estejam
retardando ou impedindo a execução
dos planos de trabalho previsto e su-
geri; providências que as removam;

VI — Proceder a estudos e çesqu:sas
que visem ao aperfeiçoamento das
técnicas orçamei. .â- ias da Prefeitura;

VII — Executar, uma vez aprovado,
o plano e o programa de apresenta-
ção do orçamento, em suas diversas

i rases, i«os órgãos representantes do co-
jméreio, da indústria, das classes so-
iciaú e dos cidadãos em geral rio Dis-
trito Federal.

CAPITULO III
Do Setor de Administração

Art. 19. Ao Setor de Administra-

nados neste Regimento.
} SEÇÍO I

Do Serviço de Organização e Hféfcãis

Art. 16. Compete ao Serviço de
Organização e Métodos:

— Estudar e elaborar planos de or-
ganização básica para a Pr*fe'r -rã.
coordenando-se, para esse fim, com
os S;rviços e Setores da Administra-
ção dos Departamentos e os Gabine-
te das Secretários e Superintenden-
tes; /

II — Elaborar e interpretar princí-
pio? de organização;

III — Estudar, elaborar e manter
atualizadas as normas e rotinas de
serviço para os diversos órgãos da
Prefeitura;

IV — Simplificar e padronizar os
Impressos utilizados em qualquer ór-
gão da Prefeitura;

V — Simplificar rotinas através da
análise de distribuição, volume e se-
Çíiência ds trabalho;

VI — Proceder a análise de custo
Ge OT>eração dos serviços realizados
ipelos órgãos da Prefeitura;

VII — Fazer estudos d,-> utilizarão
'de espaço e Instalação dos divpr,s.,i
jôrgãos da Prefeitura;

VTTI — Colaborar com n D^parta-
'ínento de Administração na nvnlir-iç^o
de carsros e elaboração das respectivas
especificações;

IX — promover estudos, tjpsmifsas p.
em coordenação com a DivisSo do
Pessoal, o treinamento sobre organl-
Baç^o racionai do Trabalho;

X — Estabelecer normas e padrões
Jtécnicos dos serviços burocráticos

, Art. 17. Nenhum Imprenso rela-
Jílonado cotn os serviços admlnlstrat.I-
Vos da Prefeitura será confeccionado
antes que tenha sido analisado e anro-
Vado pelo Serviço de Organização e
ÍMétodos.

Parágrafo único. Sem prejuízo de
toutras determinações leeais, obriçar-
jíe-á ao ressarcimento da.« desnesas
ttquêle que autorizar a Imnr?ss5o de
jjualquer modelo relacionado com a
administração da Prefeitura, com
inobservância tios disporto ne«f-? ar-
Itígo.

suçXo n
jpo Serviço ã e Programas e Orrawwo
' A r t . 18. Compete ao Serviço, de
jprograma? e Orçamento-

I — Coordenar, respeitadas as com-
jset&ncia.s, os trabalhos dos diversas
órgãos da Prefeitura na elaboração
jías propostas orçamentarias parciais:

n — Orientar os diversos órgãos da
Prefeitura na elaboração das propos-
tas oçam:ntárias, levando-os a rea-
lizar programas e planr-s de trabalho
(exequíveis e pormenorizadamente jus-
.'ÍLTlcados;

r/m — Coordenar os diversos 6*™ãos
Jfla Prefeitura na elaboração final da
-jproposta orçamentaria geral;
LIV — controlar a execução orçamen-
*4rin pelos órgãos da Prefeitura, de

que a aarniniòtração superior
ttue permanentemente a par da exe-

" i dos programas ou nliios <!>•••
previsto no orçamento:

(Orçamento compete:
I — Registrar e controlar o anda-

mento de papéis na Assessoria, em
l coordenação com a Divisão de Comu-
jnicações e Arquivo (Serviço de Pro-
I tocolo Geral);

H — Proceder à distribuição Ime-
diata, peios órgãos da Assessoria, do
expediente recebido;

III — Preparar os expedientes re-
jlativos aos servidores da Assessoria,
cuja competência não esteja deferida
à Divisão do Pessoal;

IV — Promover a publicação do ex-
pediente da Assessoria, quando for o
caso;

V — Informar os Interessados sobre
o andamento de papéis e orientá-los
sobre as demais assuntos pertinentes
à Assessoria de Organização e Orça-
mento;

VI — Promover a requisição e o
abastecimento de material para a As-
seworia e registrar o consumo de cada
espécie;

VII — Coligir dados que permitam o
estabelecimento de previsões de con-
sumo:

VTIT — Elaborar a proposta orça-
mentaria da Assessoria, com a respec-
tiva justificação;

IX — manter registros sintéticos da
vida funcional dos serviços;

X — Controlar, em primeiro grau,
o ponto dos servidores da Assessoria
p enviá-lo à Divisão do Pessoal na
data estabelecida;

XI — Executar serviços mecanográ-
ficos e outras atividades administra-
tivas auxiliares determinadas pela
Chefia;

XII — Organizar, anualmente, a ps-
a- de férias dos servidores da Ass-es-

orçamentaria da Prefeitura do Dis-
trito Federal;

VI — Exercer a direção geral, a
coordenação e orientação e a fiscaliza-
ção dos trabalhos da Asíessoria;

VIL — Despachar pessoalmente com
o Prefeito, nos dias por ê) e determi-
nados, todo o expediente da Assesso- !

XIII — Propor, ao nível de dicção
imediatamente superior, modificação
da política determinada para os tra-
balhos que lhes são afetos, sempre que
houver razão fundamentada;

XIV — Informar e instruir proces-
sos e encaminhar a quem de direito,
obedecida a hierarquia, aqueles que

ria, bem como participar de reuniões j dependam da solução de autoridade
coletivas para as quais for convocado: superior;

VIII — Apresentar ao Prefeito, em XV -^ Propor ao nível de dirpção
época própria, o programa anual -dos ' Imediatamente superior, a realização
trabalhos a cargo da Assessoria de Or- ! de sindicâncias para apuração sumá-
ganização e Orçamento;

IX — Ter, devidamente justificada,
até o dia 30 de junho de cada ano, a
proposta orçamentaria da Assessoria
de Organização e Orçamento, para o
ano imediato; (servidores.

X — Determinar a realização de sin-
dicância para apuração sumária de í

ria de faltes ou irregularidades:
XVI — Abonar faltas e atrasos dos

servidores sob sua subordinação;
XVII — Examinar, informar e enca-

minhar todos os requerimentos de seus

CAPÍTULO III
•

ao Prefeito a instala"ão de processos j
faltas ou irregularidades, ou propor'
administrativos:rã ti vos;

XI — Autorizar a Divisão de Do-
cumentação e Estatística a
serviços de microfilmagem;

•VTT T>_?
XII — Baixar instruções e ordens

de serviço para a boa s execução dos
trabalhos rt- A- '"

XIII — _.. _,
cutórios em processos .^ja ueuisao
caiba ao Prefeito e despachos decisó-
rios em processos te sua competência

•irra - ri = J— •

Dos Chfffes de Serviço e de Setores
Art. 22. Compete aos Chefes ae

Serviços a direção dos respecT,n.o* ser-
realizar ! viços, e o planejamento e a courdena-

' dês atividades dos Setore? que os

Assessoria,
Proferir despachos irfprlo-

cuja decisão

XIV — Providenciar para q-je

compõem,
A i t . 23. Compete aos Cheio* e En-

carregados de Sei direçao, i
coordenação e o controle dos reípecti-
vos setores, obí,erva-ndo as compp*rn-
cias especificadas no presente regi-
mento.

- s
diversos órgãos da Prefeitura encami-
nhe à Assessoria de Organização e
Orçamento dados ou informações
titísticos relativos às atividaaes
executam

es-
que

- Opinar sobre toda a matéria'cionar perfeitamente entro
relacionada cotn organização ou orca-U <? com os demais órgãosv ° ou orçamento;

XVI —

TÍTULO V

Disposições Gerais e Transitórias
Ar*. 24. Os órgãos ds Asses: •

Organização e Orçamente devem íun-
-sado? entre

„ .. da i
resime de mútua colabo-

os casos o-vissos,
como as dúvidas suscitados

tura,
ração.

Parágrafo único. A subo:-;
- .hierárquica define-se ao enunriadi

as instruções! <3at. compi e u a posição ae cada
gão admir' ;> organograma

ou antecipar, geral da Prefeitura do Distrito Fe-
deral — José de Oliveira NtVef.

_ , ,„„, ,. - i . - t - ia .! i niretor da Divisão de Orçamínto. —
o horano dp ««idim-pto ao público ;ó£ Gwralw» Ziua. Diretor m
ê°4 rn??8- A";s"ssoria <iue tenham j bívisão de' Documentação e Istatís-

XVII — Prorrogar
sempre que julgar necessário, o expe-
diente da Assessoria e f i > a r e 'Hprar

— Manter o controle das do-
tações orçamentarias atribuídas à As-
sessoria e proceder ao empenho prévio
daquelas referentes às consignações
Serviços de Terceiros, Encar<ros Di-
versos, Transferências e Investimentos
— respeitadas PXCPCÕ"£

tica,

CAPÍTULO II
Doa Diretor es de Divisão

Art. 21. Ináumbe aos Diretores de!
Divisãq da Assessoria de Organização:
e Or

ATOS DO PKEFEITO
POETARIA N"? 248

e Orçamento:
I — Exercer a direção geral e... _ ,.-« 6,^01 C-

coordenação dos traba!.hos dos órgãos
que lhes são subordinados.

ii — Aprovar os pianos de traba-
lhos doa órgãos que lhes são subordi-
na aos;

III — Promover, por t
ao seu alcance o aperfeiçoamento doa

os meios

sob sua direyão;

nas normas para execução orçamen-
taria da Prefeitura.

TÍTULO rn
Das Atribuições do Pessoal

CAPÍTULO I
Do Assessor de Organização

e Orçamento

Art. 20. Compete ao Assessor de
)r5ani.lj!a"§p e Orçamento:
I — Auxiliar o Prefeito em todos os

serviços a car?o da Assessoria de Or-
g-irização e Orçamento:

II — expedir instruções, de acordo
com o Prefeito, para a boa execução
das leis e reeulamentos referentes aos

>•: da comoetência da Assesso-
ria de Organização e Orçamento:

II — Propor a nomeação, promoção,
admissão, contratarão, demissõf?, re!n-
te^rarão, ou readmissío dos funcioná-
rios da Assessoria de Organização e
Orçamento;

ser .. , ,
IV — Proferir de.spa.chos interlo-

cuu'>rios em processos cuja decisão
CtJ.iba ao nível de direção imediata-
mente ruperior, e deu-.so -jo
cessos de sua competpnc'a:

V — Despachar diretamen'-i3 cnm a
chsfia Imediata;

VI — A;'rese;)tai à tbf-fi? imediata,

um pro-

O Secretàrio-Geral de
cão, no exercício do carg;
do Distrito Peteial, no uso de suas
atribuições legais resolve contra'« o
Senhor Oaivo Torres, no corrente exer-
cício, come Assistente tíe Adminij^-a-
çãoT com o salário de Cr$ 'á9 ono.OO
(vinte e nove mil cruzeiros) mensais
e designá-lo para exercer a função
gratificada FG-9, de Chefe Ia Fazen-
da da Subprefeitura do Gama do De-
partamento das Subpreíeituris da Su-
periniendência Geral de See'irwi'.;A
Interior, correndo as despesas Vesaft;-
tivas à conta das dotações propMtu
daquela Superintendência, cons'-dni«
do orçamento vigente.

VII — Atender, durante o expedi-
ente, as pessoas que os procurarem
para tratar de assuntos em oojeto do
serviço;

VIÍI — Manter a disciplina do pes-
soal;

IX — Z:!r.r pela fiel observância a
execução do presente regulamento e
.das instruções para a execução dos
serviços;

X — Comunicar ao Chefe '.ni.ediato
os casos omifsos, bem como as dúvi-
ri-tó s .^citadas na execução deste re-
Eíiilamento, propondo as medidas ade-

rv — Apresentar, anualme-nte, ao
i Prefeito, Kiimi.ncloso relatório dos ser-
. viços" a seu cargo;
j v — Assessora o Prefeito na. for-
mulacAo í.a política de oreanízacSo e

XI — Propor a aplic"cão de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas
que forem de sua alçada, no? termos
de legislação vigente, acs servidores
QUO lhe forera subordinados;

XII — Visar os doc-j.n-.erto.., r, quai-
quer título, fornecido pelo órgão sob
sua direcão;

__ ... .. , Secretárlu-
Geral cie Adm.inistracão no exercíci»
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N" 249\
O Secretário-Geral de Administra-

:eicioio õo cargo de Preí?'to
do Distrito Federai e no uso -lê suas
atribuições legais resolve designar o
Senhor Paulo Ferro Costa, servidor da
Companhia Uroanizadora da IV ova

| Capital, posto à disposição da Prefei-
tura do Distrito Federai, para exercer
a função grati.^cada FG-4 d** Membro
da c . inici*tiv»
Privada, correndo a despwa -eippctl-

nta 'i t ootacão própria daque-
la Comissão, constante 4o orçaTsnto
vieem

B;-: . 1951 _
: DI^ÍTO Lordello de
Geral c!í A-!'-nínistra7ã? no exc.'
cio carg3 5? PJ.V:
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ATA V 73.'* 5E3S/.O ORDINÁRIA.
po i.tiBu \'.».L D ECi INTAS DO' TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL pedante tnmcritc 8c|m« foi

Aos Aedo .Ré,- de ogòsto
na Saia de

tio rnoiui.il, estancio presentes os j
Senhores ..imistros Moacir Gomes e l . -

a, Saulo Dmiz, Segismundo
Araúj. Mello, racian Gomes de Melo,
e o Seniwr Doutor Manoel França
Campos, Procurador ad tioc, declarou
O Stnhor Presidente a Sessão.

Moacir Gomes e
11? Segiiinundo Araújo
G0n.es de Meio, e o

Proc. 218-61 — Pagamento de

Expediente

Disse o Senhor Presidente aos Se-
nhores Ministros que, conforme era
do conhecimento de Suas Excelências,
6e havia apo.senti.do no cargc de Pro-
curador Gírai junto a este Tribunal,
em n do corrente, o Sr. Dr. Manoel
França campos. Não tendo sido ainda
empossado seu substituto, e havendo
processos em pauta para julgar, de-
signava o próprio Sr. Dr. Manoel
França Campos para funcionar como
Procurador ad-hoc.

O Sr. Presidente submeteu no Ple-
nário o expediente da secretaria, rela-
tivo à abertura de crédito suplemen-
tar da importíncia de Cr$ 3.970.000.00,
destinado ao Tribunal e à Procurado-
ria Geral, no orçamento de 1961.

Ouvido a respeito, nr, forma do ar-
tigo 32, Parágrafo único, item i, da
liei n.? 830, de 23-?-l949, o Repre-jdor Geral, por motivo de aposentado-
Kentante do Ministério Público ma- i r ia . Salientou o Sr. Ministro Segis-

ti.:a geral, e, especialmente, da esta- i nhores Ministros
tistica relacionacia com a O - -lousa, Saulo jinn
cão da Segurança Nacional. — D3Ci- j lie.o, Taciano
diu o Tri'oimai, dt acordo com o voto l Sr. Dr.

Senhor Maiistro Relator _ que curador ad-hoc,
o parecer do Senhor Procura- Presiciaite aberta a Sc 'ao.

dor ad-hoc — conceder o registro do
ajuste, visto que sua execução não Expediente
traz nenhum ''mediato para a Prefei-
tura do Distrito Federal, e que as fu-

:>anhaao do seguinte antepíojto
de Lei;

"Autoriza o Prefeito da Distrito
Fede.ul a abrir, ao Tribunal ae con-

ira dos Santos, Pró- ; tas do Distrito Federal, o credito cie
declarou o S;riho.- i cr$ 930.000,0" (cmco milhões nove-

e cinquenta mil cruzeiros).
O Presidente da Repúolica: Faço

que o poder Legislativo decretou
e eu sanciono a seg Lei:Comui.icou o rir. Presidente aos

turas despesa.' dependerão, coMormo ! Srs. ; que, não Art . 1." — Fica o P.'eíe;to do Dis-
especificado no mesmo convénio, de mado posse amua o novo Protur; . Feieral aui,onz.,at a a b r i r o cré-
autorização legislativa. j GE:ai junto '. es:a Corte, D> scial da Importância de

Relatrdo p°lo Sr Mininro Ta-'Elvira Lordello Castello Branco, no- crs 5.í,3a.OCO,CO c.nco milho .s nove-
ciaiio Gomes de Melo-~ meada em vi tude da apo centos e cinquenta, mil cruzeiros).

do Dr. Manoel Franca Campos no para o pagamento, ao -crreute exer-
mesmo cargo, designava' paia Pró- cicio, de gratificações, aiárias. e salá-

Cr$ 94.900,00 a "Pacolux-Papelaria e curador ad-hoi o 'SJ-. Dr. filio Mo- rio família, ao Pessoal Fixo e variá-
Livraria Lux Ltda.", referente ao for-
necimento de -nateriaí de expediente
a iTefeitura do Distrito Federal (nota
de empenho 19-61 — DM). — O Tri-
bunal, de acordo com p voto do Se-
nhor Ministro Relator, decidiu con-
verter o julgamento em diligência,
para que seja cumprid< o disposto no

reira dos Santos, a fim de i
nos processos em pauta.

Em seguida, Sua Excelência deu co-
nhecimento, à Corte, de ofício que en-
viou ao Presidente da Câmara dos

.-el do Tribunal de cautas do Distrito
Federal e da procuradoria Gsral junta
ao mesmo.

Art. 2.9 — Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-

Deputodos, encaminhando antepro-jgadas as disposiçõe. em contrário",
projeto de Lei destinado a abrir c r f e - i Os Srs. Mi

art. 258, letra j. , 261 do Regulamento l dito especial ao Tribunal de Cont:,.s fie pleno acorde.
Geral do Código de contabilidade pú- *? Detrito .Federal e à Procurado. aprPTa_4o
blica da União.

Ao término da Sessão, pediu o Se-
nhor Ministro Segismundo Araújo
Melo a palavra, para manifestar o seu
pesar pelo afastamento do Dr. Manoel
França Campos do cargo de Procura-

nifestou-se pela legalidade da abertura
do referido crédito suplementar. Posta
a matcna em votação, os senhores
Ministros aprovaram o expediente, fi-
cando o Sv. Presidente autorizado a
tomar RK providências subsequentes.

Processos Distribuídos

Ao Senhor Ministro Segismundo
Araújo Mello:

Procedo 246-61 — Convénio cele-

mundo Araújo Melo que estava certo
de que aquela apc-entadoria não en-
cerraria, porém, a vida pública do
ilustre servidor, que, ainda moço e no
pleno vigor de sua atividade intelec-
tual. Iria por cerio prestar relevantes
serviços à coletividade.

Em seguida, o Sr. Presidente, to-
mando a palavra, referiu-se à atua-
ção do Dr. Manoel França Campos à
frente da Procuradoria, ressaltando
que Sua Excelência, nome ilustre, já

brado a 26-7-61. e-.tre a Prefeitura do j conhecido na alta administração e no
Distrito Federal e o -nstituto Hrasileiro Quadro dos representantes do povo, se
de Geografia e Estatística, pelo qual
« delegada a este último, em tudo o
que for d? ccmpeténcia do Distrito,
Federal a funrão administrativa con-
cernente ao tratamento da estatística
feral, e, pspfc-almente da estatística
relacionacia com a organização da Se-

Julnamentos

Rrlr.taao pelo Sr. Ministro Moacir
Gomes e tíauza:

Proc. 23S-61 — pagar..ento ae ....
Hufíenbacher

— referente
Cr$ 33 o3f'.00 li WiHy
— "Ca^a Neva Cav>
ao lornsfiir.enro d£ lampeões, lanter-
nas e piih:-.s e.etncas à Prefeitura do
ÍDistrito Federa1 ijíjtas de empenho
92-61-DM e 1Í-6H. — Decidiu o Tri
bunal, de acordo com c voto do Se-
nhor M^ilstij Relatcr, ordenar o re-
gistro da despesa. .

Rela ta co peio Sr. Ministro Saulo

fleProc. 19C-51 — Comprovação
«m adiait .me to no valor de ...

Geral junto ao n.esmo.
São os seguintes os termos

ofício;

"Of. n.? 138-61 — Brasília, 17 de
junho de 1961.

.istros manifastwarri-se
com as medidas ado-

os térmos dos expe-
dientes apresentados.

Processos Di~tril>Mos

Ao Senhor Ministro Segismundo
Araújo Melo; z

Proc. 235-61 — Pagamento de ....Excelentíssimo Sr. Presidente da1

Câmara dos ueputados, Em conlormi- Cr«í 9.180.000,00 à Caixa Económica
dade com o art. 46 do código de c-» - ± -1"1 de São Paulo, relativo a part*
tabilidade Pública, combinado com os da d?spesa con. o aluguei, à Prefeitura
arts 240 e 241 do Regulamento tio ao D:sa:ito Federal, de 6t casas resi-
me&iao Códiao tenho a ho.ira de en- , dencir 3. em conformidade com o con-
caminhar a Vossa Excelência, só: celebrado entre os dois órgãos,
tando-lhe submetê-lo à apreciação
dessa ilustre -.ssembiéia. um aniepvo-
jeto de Lei 4Ue abre a este Tribuna!.
e à sua Procurador! • Geral, um crê-

em 15 de bril de 1961.

Julgamento

•ado pelo Sr. Ministro Segis-
inundo Araújo Melo:

mento de gratificações, diárias e sã - i vProc. 235-61 — Pasamento de

dito de CrS S.950.000.00. a fim de,
corrente exercício, atender ao p?.sa-1

lário família, aos Srs. Ministro?, nn Cr$ '9'. 180.000,00 à Caixa Económica
Sr. Proc uri dor Geral e ao pessoal vá- rtúéral de São Paulo, relativo a parte

impuserra ualir.ente, no cargo que
viera ocupar n?ste Tribunal, a que
prestara relevantes serviços. Por esse
motivo, Sua Exc ênda deixava um !
s.Kigo em cada um dos componentes
desta Cortes, r. u e não dodiam "deixar
de lamentar a p?rda de sua convivên-

riável. j da despesa com o aluguel, à F'3fsuu-
ra do Distrito Federai, ds 66 casas

posta orçamentaria à da Prei

coes destinadas às gratificações do

Cr$ 80.000,-SO, concedido em i4-4r6i a
Ciro Lopes do Amaral. Administrador

àda Granja f 4-4, para dsspesas
conta da doí-,ção "P ! . constante
Decreto n. 41. de 24-3-61. — O Tri-
bunal, o:; "'•:-)• d
nhor Mi:ii?tro

c o. -n o voto do Se-
S?2,i.v.niirjdo Araújo

Mello, ju.a.p.u comprovada a aplicação
Cada sã adiiníKmento.

Relatado pelo Sr. Ministro Segis-
mundo Araújo Mello;

Proc. 246-61 — Convénio celebrodo
n 36-7-61 ent-e a Prefeitura do Dis-
trito Federal e o instituto- Brasileiro
tíe Geogrsíia e fetatlstica, pelo qual
é delegada a este último, em tudo o
que for de competência do Distrito
^Federal, a função administrativa con-
c_;;-4eníe as levar.^amenío da estatjs-

cia tão cordial e tão fecunda em ensi-
namentos.

Em seguida, os Srs. Ministros Ta-
ci-uio Gomes de ;\íelo, sauít Diniz e
Moacir Gomes e Sousa usaram da pa-
lavra, para se associarem à homena-
gem ao ex-P''ocurador, manifestando
votos de pleno êxito à Sua Excelên-
cia. ao mesmo tempo que ressaltando
a? suas qualidades de homem público.

Em agradecimento, declarou o Se-
nhor Manoel França Campos que
muito.se comovia cr»n RS palavras que
acabava de ouvir, e que sólidos laços
de amizade o prendiam aos Senhores
Ministros, a quem muito agradecia a

com que o haviam distinguido.
ainda, ue só imperiosas razões

o faziam afastar-se desta Corte, onde
havia passado um dos mais gratos pe-
ríodos de sua vida pública. Portanto,
era com pesar que se retirava das li-
des da Procuradoria Geral, mas po-
dia o íJr-égio Plenário ficar seguro de
que sempre teria presente, em seu es-
pirito, os momentos que ali atuam.

Nfd-, mais havendo a tratar, decla-
rou o Sr. Presidente encerrada a Ses-
são, às 16 horas e 46 minutos, e orde-
nou a lavratura da presente ata que,
lida è achada conforme, vai subscrita
por mini, Fausto Al vim Júnior, Secre-
târio, e assinada ptlo Sr. Presidente
e Srs. Ministros.

Aos 17 dias do mês d« agosto de
1961, os 15 heras, na Sala de Sessões
do Tribunal, esvando presentes os Se-

pessoal variável, e ao salário ta*

%=1ais

cicliu
do 3r.

sejam
l- --'

de -viril de 19C1. — De
":, de acordo com o voto

Ministro Relator, converter o

aar-à conta das
na Lei de meios;: no que respeit.
gratificr-ões para extranumerários, in-

os em funções de chefia ou t e j
gabinete,, porçue a dotação inc' :ia mais havenão a tratar, dsela-
no orçamento só poderá ser utilizada i ro:i o Sr. pres;dente encerrada a Sés-'
em relação ao pessoal efetivo; e. no E§O às 16 horas, e ordenou a lavratura
que concerne ao salaric família, p*
efetivos e vav. /^-is, por que a dota-
ção que figur. na Lei orçamentaria -
para abono de família.

Por esse mjtivo. torna-se indispen-
sável a abertura do crédito, ora pro-
posto.

Como vê vossa Excelência, não ha-
verá acréscimo de despesa, já que não
srão usadas as dotaçõi' para abono

família e grai.ds parte das destinada
a vencimentos do pessoal fixo, pois o i

e ta que, - -.x e ,
vai subsr -iti .. /r

o /'vmi Júnior, r as-
pelo Sr. Presidente e S:-s. Mi-

nistros.

ATA DA R1* SESSÃO ÒRDTNARffA
DO TRIBUNAL D3 TONTAS IX)

DISTRITO FEDERAL

Aos 22 dias do mês de ajôsto de
].<)31, às 15 horas, na Sala de Sessões

pessoal de no^a Secretaria é todo ele l d° Tribunal, estando presentes os Se-
extranumerário, visto não ter sidoínhcres Ministros^ Moacyr Gomes c
ainda aprovado o projeto de Quadro j
submetido ao Congretso. ijo Mello, Taciano Gomes de Mello, e

o Procurador-Geral, Doutora Elvia
Conquanto os gastos se mantenham Lordello Castelo Branco, declarou o

pràticamenta no mesmo nível, senão
em nível inferior, venho informar a
Vossa Excelência, em cumprimento
tías exigências legais em vigor, que a
despesas terá como recurso o saldo da
arrecadação da Prefeitura, no exercí-
cio de 1960.

Muito agradecendo a Vossa Excelên-
cia a atenção que dispensar ao assunto
tenho a honrrv de reiterar-lhe, na
oportunidade, as expressões da minha
Rida consideração e apreço, as.) Cyro
Versiani cios Anjos, Presidente".

Senhor Presidente abei-ta a Sessão.

Expediente

O Senhor Ministro Saulo Diniz to-
mou a palavra, na hora do Expedien-
te, a fim de s_olicitar que se registras-

jse na ata o júbilo com que o Tribunal
recebeu a nomeação do novo Procura-
dor-Geral, Doutora Elvia Lordello
Castelo Branco, que acabava de s«
empossar no cargo. Louvou o Senhor
Ministro Saulo Diniz o acerto daquele

' ato do Seniior Prefeito, que vinha as-
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•eguraar a esta Corte a, colaboração de
uma jovem cultora do Direito, de re-
conhecido mérifcr). cuja brilhante atua-
ção já se revelara em cargos de alta
responsabilidade. como o úe Juiz do
Trabalho no Estado da Guanabara. A
esses dons, acrescentou o Senhor Mi-
nistro Saulo Diiuz, a Doutora Elvia
LordeUo Castelo Branco reunia os d«
unia apurada cultura geral, que a dis-
tinguia em outros campos do trabalho
intelectual. Finalmente, congratulou -
se com os seus pares pelo fato, que
considerava auspicioso, de cada vez
raads crescer a participação da mulher
nas atividades do Estado. participa-
ção que é fonte de singulares benefí-
cios, pela contribuição original que a
sensibilidade ferr.inma é capaz de tra-
aer a todos os ramos do saber.

O Senhor Presidente, proferindo bre-
ves palavras, declarou qus fazia suas
as expressões do Senhor Ministro Sau-
lo Diaíz. Os Senhores Ministros asso-
ciaram-se igualmente a essas congra-
tulações, sendo deliberada a inserção,
em ata, do voto de louvor do Tribu-
nal pela nomeação da Doutora Elvia
Laráello Castelo Branco.

Agradecendo a« saudações do Se-
nhor Ministro Sauio Dini-z e do Senhor
Presidente, o Procurador-Geral expri-
mia ao Tribunal o sen reconhecimen-
to » manifestou o propósito de empe-
nhai todos os esforços para se con-
servar a altura da missão que lhe fòl
confiada.

Disiritmídos

Belaf-ado pelo Senhor Ministro Ta-1
eiano Gomes de Mello:

Proc. 2SÔ-&Í — Concessão de um
adiantamento de Cr$ 72.000,00 a Ge-
raído Moreira de Oliveira, Diretor da
Divisão do Pessoal da Prefeitura tío
Distrito Federal, para despesas à con-
ta da verba 1.0.00, consignação 1.6.00,
subconsignaçâo 1,6.64, — O Tribunal,
de acordo com o roto do Senhor Mi-
nistro Relator, decidiu converter o
julgamento em diligência, a fim de
serem prestados, pela Prefeitura do
Distrito Federal, esclarecimentos in-

-..á.veis à apreciação da matéria.
Resolveu, ainda, o Plenário que o

Corpo Instrutivo, no estudo e prepa-
ração dos processos, não ultrapasse o
prazo equivalente a i/3 do tempo que j
cabe à Corte para decidir sobre os
mesmos.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Presidente encerrada a
Sessão, sà 16 horas, e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim, Fausto Alvim Júnior, Secretário,
e assinada pelo Senhor Presidente.
Senhores Ministros e Senhor Proeura-
dor-Gerai.

Ao Sr, M i n i K í i o Moaty.- Gomes e
Sou»a:

PrOC, 250-61 — Ofício SOA 241-61.
do Senhor Seeretário-Geral de Admi-
nistração,. solicitando o registro e »
disfcrJSuiçãp, à Divisão do Tesouro, do
crédito sujeito a registro a posteriori
d* subeonsignação 1. 1. o*.

Proc. 367-6! — Pagamento de Cr$
40.000.000^0 à Fundação hospitalar
do Dtfstrito Federal, à conta da con-
tribuição consignada à mesma entida-
de, no orçamento de 1961 (Verba
2.0.00, consignarão 2.1.00, subconsig-
nação 2 . l .02) .

Ao Senhor Ministro Segismumkv
Araújo Mello:

Proc. 252-€l — Ofício 240-61, do Se-
nhoi- Secretário-Oeral de Administra-
ção, solicitajido o registro e a distri-
buição, à Divisão do Tesouro, dos cré-
ditos sujeitos a registro o posteriori
4a subconsignaição 1.6.03.

Ao Senhor Ministro Taciano Ga-
mes de Mello:

Proc. 2SI-6>1 — Oficio 242-61, do Se-
nhor Secretário-Oeral de Administra-
ção, solicitando o registro das subeon-
elgnações 1.1. «8. ç 1.1.02.

julgamentos

Relatado peio Senhor Ministro
Moacyr Gomes e Souza:

Proc. 267-61 — Pagamento de Cr$ ..
40.000.000,00 à Fundação Hospitalar
tío Distrito Federal, à conta da contri-
buição consignada à mesma entidade,
no orçamento ÕK iftil (verba 2.0.0o,
consignação 2.1.06, subconsignacao
2.J.02). — Decidiu o Tribunal, de
acordo com o voto tío Senhor Ministro
Relatar, «rtíenar o registro da despe-
sa, resolvendo, entretanto, solicitar ao
Senhor Secretárío-Geral de Adminis-
tração q<ie seja providenciado, junto à
Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, o envio, a esta Corte, do plano
tíe aplicação a que se refere o art. 3*.
parágrafo único, da nova redação dada
pela L?< n1? 2'.366, de 12-7-** à Lei
n» 1.403, de 1Í-2-&Í,

ATA DA 82* SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS .

DO DISTRITO FEDERAL

Aos 24. dias do mês de agosto de
1961, às 15 horas, na Saia de Sessões
do Tribunal, estando presentes os Se-
nhores Ministros Moacyr Gomes e
Souza, Saulo Diniz, Segismundo Araú-
jo Mello, Taciano Gomes de Meilo, e
a. Senhora procuradora Geral, Dou-
tora Elvi» Lordello Caííelo Branco,
declarou o Senhor Presidente aberta
a sessão.

Expediente
O Senhor Presidente, ao início dos

rabalhos, «tese haver notado qus o
istema de distribuição dos processos
arante as sessões não resultava sa-

tisfatório, visto forçar os Senhores
Ministros, nos casos em que é exigífioi
um maior estudo do processo, e só;
relatarem os feitos na sessão seguinte)
a 'da distribuição. Assim, propunha
que fossem os processos distribuídos
em audiências públicas, a se realiza-
rem no Gabinete da Presidência, sem-
pre que se fizer necessário. A propos-
ta foi aprovada pelo Plenário, por j
i Maioridade.

Em seguida, ficou deliberado que as
pautas das sessões deveriam estar
prontas nas manhãs das 3? e 5* fei-[
rãs, sendo que para tal fim os Senho-1
rés Ministros farão chegar às mãos,
do secretário das sessões, nas véspe-í
ras dos mesmos dias, uma relação dos f
processos que pretendam relatar.

Processos distribitíios
Ao Senhor Ministro Moacyr Go- j

mês e Souza
Processo 163-61 — Documentos com- j

provantes da aplicação de um adian-
tamento de Cr$ 200.000,00, concedido!
em 6-3-61 a Silvino Fernandes de |
Souza. Administrador do Núcleo Sá- j
t-élite de Taguatinga, para despesas à j
conta do item "E" — Obras públicas i

do piano do aplicação estabelecido
pelo Decreto n? 12, de 26-9-60.

Processo 185-61 — Documentos com-
provantes da aplicação de um adian-;
tamento de Cr$ 300.000,00, concedido!
em 14-3-61 a Agnaldo Cobra, Assis-(-
tente Administrativo da NOVACAP, |
servindo no Gabinete do Senhor Pre-
feito, paia despesas à conta do item
"!'' — Despesas miúdas de pronto
pagamento — do plano de aplicação
estabelecido pelo Decreto n' -12, de
26-0-60.

Processo 192-61 — Documentos com-.
provantes da aplicação de um adian- j
tamento de Cr$ 100.000,00. concedido j
em 7-3-61 «. Etoysio Ribeiro de Sou- [
za, Administrador do .Núcleo Bandei-
rante pa-ra despesas à conta do item;
"E'' — Obras públicas — do pUii i - i .
de aplicação estabelecido pelo Deere-1
to n? 12, de 26-9-60.

COLEÇAO DAS LEIS
1961

VoL I — 'Atoa 'do Podei Legislativo — tef»

de janeira a março — Dív, ti> 844 170,00

VoL II — Atos do Podei Executivo — D«-

creíos de janeiro * março — Div.

».*Ô15. ...................... 560.00

'XVENDffi
SeçSo Se Vendas: Aw, Rodrigues Alves, f

Agência ti Ministério 'da Fazenda

Ateade-se i pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Ao Seniior Ministro Segismundo
Araújo Mello
Processo n' 19-7-61 — Documentos

comprovantes da aplicação de um
adiantamento de Cr$ 150.000,00, con-
cedido em 14-3-61 a Cyro Lopes do
Amaral, Administrador da Granja
GM-4, para despesas à conta do itetn
"F" — Mordomia — do plano de apli-
cação estabelecido pelo Decreto n? 41,
de 24-3-61.
er •

Processo n? 200-61 — Documentos
comprovantes da aplicação de um
adiantamento de Cr$ 400.000,00, con-
cedido em 27-9-60 a Éliò Moreira dos
Santos. ex-Secretário-Geral de Admi-
nistração. para despesas à conta tío
item "C" — Despesas de Mordomia
— do plano de aplicação estabelecido
pelo Decreto tí> 12, de 26-9-60.

Processo n"? 204-61 — Documentos
comprovantes da aplicação de um
adiantamento de Cr$ 50.000,00, con-
cedido em s-6-61 a ííilton de Jesus
Araújo. Chefe do Serviço de Trans-
portes da prefeitura do Distrito Fe-
deral para despesas à conta do item
"D1' — Despesas diversas — do plano
de aplicação estabelecido pelo Do>
to n1? 41, 'de 24-3-61.

Ao Senhor Ministro Taciano Gu-
mes rte Meilo
Processo n1? 71-61 — STC — Du-

cumentos comprovantes da aplicação
de um adiantamento cie Cr$ io.<V
concedido em 14--I-61 a Kuirr...
Mateus Figueiredo, motorista rei, i;2"
da Secretaria do Tribunal de C<v
do Distrito Federa!, para despegai ,-.
conta do item X — Despesas diversas
e eventuais — do plano de Aplica^ír-
aprovado pelo Tribunal, relat ivo x<>
destaque a que se refere o Dei
n? 12. de 26-9-60, modificado p:

Decretos n? 13, de 31-1H-60. e n'
de ai-2-61.

Procedo n° 87-81 — STC -- Or.-
cninentos' comprovantes cia aplicaçii-j
cie um adiantamento de Cr$ G3.74i.0ii,
concedido em 1-8-61 a Etarii Mr-iu
Cardoso, Chefr- do Serviço de- Co;
nicaçõcs cio Tribunal de Contas do
Distrito Federal, para despesas à cou-
ta da, verba 1.0.00, consignação 1.4,00,
subconsígnnção 1.4.04.

Proeesgo n? 164-01 — Documentas
comprovantes tia aplicação de irm
adiantamento de Cr$ 200.000,00, con-
cedido em 6-3-61 a Silvino Perna-1.
de Souza, Administrador do Ni - -
Satélite de Tafnvatinga, para desp.
à. conta do item "F" — Móveis, ma-
quinas e material de expediente -
do plano de aplicação estabelecido
pelo Decreto tí> 12, de 26-9-60.

Relatados pelo Senhor
Moaeyr Gomes e Souza
Processo n? 163-61 — Documentos

comprovantes da aplicação de uru
adiantamento de Cr$ 200.000,00, con-
cedido em 6-3-61 a Silvino Fernandes
de Souza. Administrador do Núcleo
Satélite de Taguatinga, para despi
à conta do item "E'' — Obras públi-
cas — do plano de aplicação e.stabe-
lecido pelo Decreto n9 12, de 26-9-60.
— O Tribunal/ de acordo com o voto
do Senhor Ministro Relator, que aco-
lheu o parecer da Senhora Procura-
dora Geral, decidiu converter o jul-
gamento em diligência, a fim de que
seja providenciada, pels, prefeitura, »
cjrreção rte diversas falhas observa-
das no processo.

Processo TI? 185-61 — Documentos
comprovantes d« aplicação de um
adiantamento de Cr$ 300.000,00, con-
cedido em 14-3-61 a Agnaldo Cobra,
Asswtente Administrativo da NOVA-
CAP, serufeifo no Gabinete do Se-
nhor Prefeito, para despesas à c.>nta
do item "I" ~ Despesas miúdas de
pronto pagamento — do plano de
aplicação estabelecido pelo Decreto n?
12, de 2G-9-GO. — O Tribunal, <Je
acordo com o voto do Senhor Minis-
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tro Relalcr. que eco!h:u o parecer da
Benhora Procuradora Geral, decidiu
bru:.ar o proce^iu à Secretaria da
COrte, em diligência, a fim de que o
curpo instrutivo p.-este esclarecimentos
complementares a sua informação pri-
Hiitiva.

Processo n? 192-61 -- Documentos
comprovantes -da aplicação de um
adiantamento de Cr* 100.000,00, con-
cedido em 7-3-61 a Eloysio Ribeiro
cê Souza. Administrador do Núcleo
Bandeirante, para despesas à conta
«o item "E" — Obras públicas — do
plano de aplicação estabelecido pelo
Decreto n? 12, de 26-9-60. — O Tri-
bunal, de acordo com o voto do Se-
nhor Ministro Relator, que acolheu o
parecer da Senhora Procuradora Gs-
ral, decidiu converter o julgamento
em diligência, a fim de que seja pro-
videnciada, pela prefeitura, a correçáo
de diversas falhas observadas no pro-
cesso.

Processo n? 250-61 — Oficio SGA
241-61, do senhor Secretário Geral de
Administração, solicitando o registro
e a distribuição, à Divisão do Tesouro
do crédito sujeito a registro a poste-
riori da subconsignacáo 1.1.C4. — Du-
rante a discussão, tendo sido pedida,
pelo Senhor Ministro Relator, a au-

- diência da procuradoria, foi adiada a
votação da matéria para após o pro-
nunciamento da Senhora procuradora.

Relatados pelo Senhor Ministro
Segismundo Araújo Melo:
Processo 197-61 — Documentos com-

.provantes da aplicação de um adian-
tamento de CrS 150.000,00, concedido
em 14 de março de 1961, a Ciro Lopes
do Amaral, Administrador da Gran-
ja GM-4, para despesas à conta do
item "P" - Mordomia — do plano
de aplicação estabelecido pelo Decreto
n° 41, de'23 de março de 1961. — O
Tribunal, de acordo com o voto cio
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o parecer da Senhora Doutora Pro-
curadora Geral, decidiu baixar o pro-
cesso à Secretaria, em diligência, a
íira de que a Divisão de Fiscalização
Financeira o reexamine e'.i face do
decreto legislativo n' 5 059, de 9 de
novembro de 1926.

Processo 200-61 — Documentos com-
provantes da aplicação de um adian-
tamento de Cr$ 400.000,00, concedido
em 27-S-60 a Elio Moreira dos San-
tos, ex-Secretário Geral de Adminis-
tração, para despesas à conta do item
"C" - Despesas de Mordomia — do
Piano de Aplicação estabelecido pelo
Decreto número 12, de 26-9-60. — O
Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o parecer da Senhora Doutora Pro-
curadora Geral, decidiu baixar o pro-
cesso à Secretaria, em diligência, a
fim de que a Divisão de Fiscalização
Financeira o reexamine em face do
decreto legislativo n° 5.059, de 9 de
novembro de 1926.

Processo 204-61 — Documentos-com-
provantes da aplicação de um adian-
tamento de CrS 50.000,00. concedido
em 8-6-61. a Nílton de Jesus Araújo,
Chefe do Serviço de Transportes da
Prefeitura do Distrito Federal, para
despesas ã conta do item "D" — Des-
pesas diversas — do plano de aplica-
ção estabelecido "pelo Decreto número
41, de 24 de março de 1961. — p
Tribunal, de acordo com o voto d.í
Sr. Ministro Relator, que acolheu o
parecer da Sra. Dra. Procuradora-
Geral. julgou comprovada a aplica-
ção dada ao adiantamento.

Processo 252-61 — Ofício n? 240-61
— SGA. do Senhor Secretário Geral
de Administração, no qual solicita o
registro e a distribuição, à Divisão
do Tesouro da Prefeitura do Distri-
to Fecleral, dos créditos sujeitos a re-
gistro "a posteriori" da subconsigna-
çáo 1.6.03 — Recepções e hospeda-
gens — do orçamento de 1961. — De-
cidiu o Tribunal, de acordo com o
voto do Senhor Ministro Relator, or-
denar o registro e a distribuição dos
eréditos, conforme solicitado, de acor-
do com a tabela que consta do pro-
cesso em questão.

Rslatadçvs pilo Senhor Mi'.ii;-.'ro
Taciano Gomes de Melo:

Processo 71-B1 — STC — Documen-
tos comprovantes da aplicação de um
adiantamento cie Cr¥ 1U.OJO,UO, conce-
dido em 14 tie abril de 1961, a Rai-
mundo Mateus Figueiredo, Motorista, j
rei. 2, da Secretaria do Tribunal de '
Contas do Distrito Federal, para des-
pesas ã conta do item "X" — Des-
pesas diversas e eventuais — do plano
de aplicação aprovado pela Tribunal,
relativo ao destaque a que se refere
o Decreto w 12, de 26-9-60, modifi-
cado pelos decretos número 18, de
31-12-60, e n? 33, de 24-2-61. — O
Tribunal, de acordo com o voto lio
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o parecer cia Senhora Doutc.a Pro-
curadora Geral, decidiu baixar o pro-
cesso a Secretaria, em diligência, a
fim de serem saneadas algumas falhas
observadas no mesmo.

Processo 87-61 — STC — Documen-
tos comprovantes da aplicação de um
adiantamento de CrS 68.742,00, con-
cedido em 1-8-61 a Etani Menezes
Cardoso, Chefe do Serviço de Comu-
nicações do Tribunal de Contas do
Distrito Federai, para despesas à con-
ta da verba 1.0.00 — consignação
1.4.00 — subconsignaçáo 1.4.04. — O
Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o parecer da Senhora Doutora Pro-
curadora Geral, decidiu baixar o pro-
cesso à Secretaria, em diligência, a
fim de serem sanadas algumas falhas
observadas no mesmo.

Processo 142-61 — Documentos com-
provantes da aplicação de um adian-
tamento de CrS 200.000,00, concedido
em 23-2-61. a Agnaldo Cobra, Assis-
tente Administrativo da NOVACAP,
servindo no Gabinete do Prefeito,
para despesas à conta do item "I".
- Despesas miúdas de pronto paga-

mento — do plano de aplicação esta-
belecido pelo Dscreto número 12, ds
26 de s e t e m b r o de 1960. — O
Tribunal, de acordo com o voto ao
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o parecer da Senhora Doutora Pro-
uradora Geral, decidiu ordenar nova

ciligência. a fim de que a Prefeitura
providencie para que sejam sanadas l
diversas falhas ainda observadas no j
presente processo. (Diligência ante- !
rior ordenada na 59" Sessão Ordiná- '
ria, de 30-5-61).

Processo 164-61 — Documentos com-
provantes da aplicação de um adian-
tam*:-.tc de CrS 200.000,00, concedido
em 6 de março de 1961, a Silvino
Fernandes de Souza. Administrador
do Núcleo Satélite de Taguatinga,
para despesas à conta do item "E"
— Obras Públicas — do Plano de ,
Aplicação estabelecido pelo Decreto í
n? 12, de 26 de setembro de 1960. — O
Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o par-ecer da Senhora Doutora Pro-
curadora Gerai, decidiu converter o
julgamento em diligência, a fim de
que seja providenciada, pela Prefei-
tura/ a correção de diversas falhas
observadas no processo.

Processo 251-61 — Ofício 242-61 —
SGA. ao Senhor Secretário Gam! de
Administração, no qual solicita o re-
gistro das subconsignacões 1.1.Oô e
1.1.02, do orçamento da Prefeicjra
do Distrito Federa], para 1961. — O
Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, que acolheu
o parecer da Senhora Doutora PJO-
curadora Gerai, deferiu a solicitação,
ordenando, ainda, a distribuição, ao
Departamento do Tesouro, do crédito
orça.mentário destinado ao pagamen-
to de gratificações aos membros do
Conselho de Planejamento, por moti-
vo de comparecimento às reuniões do
órgão (subcpnsignação 1.1.02, tte uni-
dade administrativa "Conselho de
Planejamento").

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Presidente «ncerrada a
sessão, às 16 horas e 40 minutos, e
ordenou a lavratura da presente ata
que, lida e achada conforme., vai subs-

crita por mini. Fausto Alvim Júnior,
Secretário, e assinada pelo Senhor
Presidente. Senhores Ministros e se-
nliora Doutora Procuradora Gerai.

ATA DA 83* SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAR DO

DISTRITO FEDERAL

Aos 29 dias do mês de agôòto de
1961, às 15 horas, na Sala de Sabões
do Tribunal, estando presestes os Se-
nhores Ministros Moacyr Gomes e
Souza, Saulo Diniz, Faciano Gan\es
de Melio, Segismundo Araújo Mello
e o Doutor Manoel Franca Campos,
nomeado Procurador ad' hoc, que
substituiu a Senhora Procurador:»
Geral, cuja ausência foi justificada,
declarou o Senhor Presidente aberta
a Sessão.

Julgamentos
Relatados pelo Senhor Ministro

Saulo Diniz.
Processos:

N? 255-61 — Pagamento de
CrS 235.980.00 à firma Insubra S.A.
— Internacional Sueco-Brasileira, cor-
respondente ao fornecimento de uma
máquina de solar, com os respectivos
pertences, à Prefeitura do Distrito
Federal. — O Tribunal, acolhendo o
voto do Senhor Ministro Segismundu
Araújo Míj-o, contrário ao do Rela-
tor, decidi.; converter e julgamento
em diligência, a fim de serem sana-
das falhas constantes do processo.

N? 258-61 — Pagamento de
CrS 183.882,00 a Remington Rai;d do
Brasil S.A., referente ao fornecimen-
to de papéis especiais para mulUco-
piador à Prefeitura do Distrito Fe-
deral. — O Tribunal, de acordo com
o voto do Senhor Ministro' Relator,
decidiu converter o julgamento em
diligência, a fim de serem sacadas
falhas observadas no processo.

N? 270-61 — Pagamento de
CrS 76.157.70 ao Banco do Brasil S.A.
referente a juros vencidos, orundos
de saques efetuados pela Prel'e'.tura
do Distrito Federal. O Tribunal ;-co-
lhendo o voto do Senhor Ministro
Segismundo Araújo Mello, contrário
ao do Relator, decidiu adiar o jul-
gamento, a fim de que fosse ouvida
a Senhora Procuradora Geral.

N? 277-61 — Pagamento de
Cr$ 41.358,00 à Elétrica Araújo Co-
mercial Ltda., referente ao forneci-
mento de material elétrico à Fiefei-
tura do Distrito Federal. — O Tri-
bunal,- acolhendo o voto do Ssnhor
Ministro Segismundo Araújo Mello,
contrário ao do Relator, decid_iu con-
verter o julgamento em diligência, a
fim de serem sanadas falhas utasei-
vadas no processo.

N? 288-61 — Escrituras de Institui-
ção da Fundação do Serviço Social e
Bem Estar de Brasília e retiúcação
e ratificação do nome da mesma en-
tidade para Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal. — O Tri-
bunal, de acordo com o voto do Se-
nhor Ministro Relator e acolhendo
o parecer do Senhor Procurador ad
hoc, decidiu autorizar o registro.

N? 296-61 — Pagamento de
CrS 59.500.000,00 à Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, a título
de contribuição, à conta da verba.
2.0.00, consignação 2.1.00, subconsig-
nação 2.1.01. — O Tribunal, de acor-
do com o voto do Senhor Ministro
Relator, decidiu autorizar o registro,
devendo a entidade beneficiária apre-
sentar o "Plano de Aplicação'1 a que
se refere o parágrafo único, do artigo
3?, da Lei 1.493, de 13-12-51, com a
nova redação constante da Lei 2.266,
de 12-7-54.

N? 299-61 — Pagamento de
Cr$ 1.000.000,00 à Sociedade Femi-
rina de Instrução e Caridade (Irmãs
Missionárias de Jesus Crucificado), a
título de auxílio, à conta da verba
2.0.00, consignação 2.2.00, subcon-
signaçáo 2.2.01. — O Tribunal, de
acordo com o voto do Senhor Minis-
tro Relator, autorizo uo registro.

Relatados pelo Senhor Ministro
Moacyr Gomes e Sousa.

N? 297-61 — Pagamento de
CrS 1.500.000,00 à Escola Profissional
Doméstica de Taguatinga, a título de
auxílio, à conta da verba 2.0.00, con-
signação 2.2.00, subconsignaçáo 2.2.01
— O Tribunal, de acordo com o voto
do Senhor Ministro Relator, autori-
zou 'o registro, estabelecendo que a
subvenção deverá ser utilizada estri-
tamente para o custeio dos itens 2 e
3 do Plano de Aplicação apresen-
tado.

N? 298-61 — Pagamento de
Cr$ 1.500.000,00 ao Colégio Maria Au-
xiliadora, de Brasília, a título de au-
xílio, para construção de blocos de
salas de aulas, à conta da verba
2.0.00, consignação 2.2.00, subconsig-
nação 2.2.01. — O Tribunal, de acor-
do com o voto do Senhor Ministro
Relator, autorizou o registro.

Relatados- ps-o Senhor Misistro
Taciano Gomes de Mello.

N" 287-61 — Paeamento de
Cr$ 10.000.000,00 à Fundação Cultu-
ral do Distrito Federal, referente à
contribuição constante do orçamento
do corrente exercício, ã conta da ver-
ba 2.0.00, consignação 2.1.00, sub-
consignaçáo 2.1.04. - O Tribunal,
de acordo com o voto 1*3 Senhor Mi-
nistro Relator, autorizou o registro.

Nada mais havendo a tratar, de-
clarou o Senhor Presidente encerrada
a Sessão, às 17 horas, e ordenou a
lavratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por
mim, Dimitrieíf Diniz, Secretário
Substituto, e assinada pelo Senhor
Presidente, Senhores Ministros e Se-
nhor Procurador ocf hoc.

ATA DA 84» SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRI3UNAL DE CONTAS D}

DISTRITO FEDERAL

Aos 31 dias do mês de agosto de
1961, às 15 horas, na Sala de Sessões
doj Tribunal, estando presentes os Ee-
nhores Ministros ML: yr Gomes e
Souza, Segismundo Araújo Mello, Ta-
ciano Gomes de Mello, e a Senhora
Procuradora Geral. Doutora Elvia
Lordello Castelo Branco, tendo fal-
tado, com causa participada, o Se-
nhor Ministro Saulo Diniz, declarou
o Senhor Presidente aberta a Sessão.

Expediente
Comunicou o Senhor Presidente ao

Plenário qus, tendo estado ausente de
Brasília a Senhora -Procuradora Ge-
ral, havia desigaadj, para funcionar
nos processos que iriam ser julgados
na presente Sessão um Procurador
aã hoc, na pessoa do doutor Cairo
Campos. Por esse motivo, apesar de
estar ali presente a Senhora Procura-
dora, recém chegad:. à Capital, os
pareceres sobre os casos em pauta
haviam sido proferidos pelo Senhor
Procurador ad-hoc.

Em seguida, o. Senhor Presidente
informou aos Senhores Ministros que
o Quadro do Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral havia sido aprovado pelo Con-
gresso, já tendo sido enviado ao Se-
nhor Presidente da República, para
sanção.

Julgamentos
Relatados pelo Senhor Ministro

Moacyr Gomes e Souza:
Processos:

N" 309-61 — Pagamento de
Cr$ lO.OpO.000,00 à Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal, rela-
tivo à contribuição para a mesma
entidade, conforme consta do orça-
mento da Prefeitura para 1961 (verba
2.0.00, consignação 2.1.00, subcon-
signação 2.1.05, da unidade adminis-
trativa "Secretaria Geral de Assis-
tência, Gabinete dt Secretário. — O
Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, ordenou o
registro da despesa.

N? 70-61 — STC — Documentos
comprovantes da aplicação de um
adiantamento de Cr$ 10.800,00, eon-
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cedido em 14 de março de 1961 a
Maria Ignácia Rios Fonseca, escre-
vente-datilógrafo referência 2 da Se-,
cretaria desta Corte, para despesas à]
conta do item X — Diversos e even-
tuais — do plano de aplicação apro-
vado pelo Tribunal, relativo ao des-
taque a que se refere o Decreto nú-
mero 12, de 26 de setembro de 1960,
modificado pelos Decretos n? 18, de
31 de dezembro do 1860, e n? 33, de
24 de fevereiro de 1961. — O Tribu-
nal, de acordo com c voto do Senhor
Ministro Relator, que acolheu o pare-
cer do Senhor Procurador aã hoc,
decidiu converter o julgamento em
diligência, baixando o processo à Se-
cretaria, a fim de que se.ia providen-
ciada a juntada, ao mesmo, de do-
cumentos indispensáveis à apreciação
da matéria.

N° 90-61 — STC — Documentos
comprovantes da aplicação de um
adiantamento de CrS 74.917,00, con-
cedido em 22 de agosto de 1961 a
Silvio Faina, Chefe da Divisão de

Tomada de Contas deste Tribunal, |
para despesas à conta da verba 1.0.00,!
consignação 1.4.00, subconsignação
1.4.04, da Lei orçamentaria vigente.
(Lei n? 3.M)8, de 21 de junho de 19 l,
parte referente ao Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal). — A Corte,
de acordo com o voto do Senhor Mi-
nistro Relator, que acolheu o parecer
do Senhor Procurador ad hoc, julgou!
comprovada a aplicação dada ao,
adiantamento.

N' 250-61 — Oficio 241-61, do Se-
nhor Secretário Geral cie Adminis-
tração, no qual solicita a distribuição
do crédito orçamentário de
CrS 270.000,00. destinado a despesas
sujeitas a registro a posteriori, e as-
sim classificado, na Lei n? 3.908, de
21 de junho de 1961: Unidade admi-
nistrativa — Gabinet- do Prefeito —
verba 1.0.00, consignação 1.1.00, sub-
consighacão 1.1.04 —'o Tribunal,dei
acordo com o voto do Senhor Minis-
tro Relator, que acolheu o parecer
do Senhor Procurador aã hoc, deci-
diu converter o julgamento em dili-

gência, a fim de que sejam prestados,
pela Prefeitura, alguns esclarecimen-
tos indispensáveis à apreciação da
matéria. Decidiu ainda a Corte, que
o crédito em questão é sujeito a dis-
tribuição automática; mas que esta
distribuição só deverá ser feita após
a satisfação da diligência ordenada.

Relatado pelo Senhor Ministro
Taciano Gomes de Mello:

Processo:

N° 91-61 — STC Documentosj
comprovantes da aplicação de uin
adiantamento de Cr§ 68.742,00, con-
cedido em 4 de julho de 1961 a Lid;a
Hugueney Neta, Oficial Instrutivo
referência O, da Secretaria desta Cor-
te, para despesas à conta do item
VIII — Combustíveis e lubrificantes
— do plano de aplicação aprovado
pelo Tribunal, relativo ao destaque
a que se refere o Decreto n? 12, de
26 de setembro de 1960, modificado
r:Ios Decretos n' 18, de 31 de dezem-j
bro de l? \ e n9 33, de 24 de feverei-

ro de 1961. — O Tribunal, de acordo
com o voto do Senhor Ministro Re-
lator, que acolheu o parecer do Se-
nhor Procurador aã hoc, julgou com-
provada a aplicação dada ao adian-
tamento. ;i

Nada mais havendo a tratar, de-
clarou ao Senl-Ar Presidente encerra-
da a Sessão, às 15 h -.-as e 45 minutos,
e ordenou a lavratura da presente ata
que, lida e achada conforme, vai'
subscrita pó. mim, Cairo Campos,'
Secretário ad hoc, e assinada pelo
Senhor Presidente, Senhores Minis-
tros e Senhora Procuradora Geral.
Retificações à ata âc, 78? sessão or*

f.inària do Tribunal de Contas tía
Distrito Federal, publicada no Diá-
rio Oficial. Seção l, Parte I, ao aia
22 de agosto de 1961.
Pag. 7.'698
Na 63' linha, onde se lê: "... re-

solveu converter o processo em dili-
gencia ...", leia-se: "... resolvei;
converter o julgamento em diligên-
cia ..."
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